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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 0256/07 
        Dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras 
e Guias-Intérpretes para Surdocegos, no âmbito do Município de São Paulo. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Artigo 1º. Fica criada a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras e 
Guias-Intérpretes para Surdocegos, vinculada a Secretaria Especial da Pessoa com 
Deficiência e Mobilidade Reduzida – SEPED, que prestará tratamento diferenciado às pessoas 
com deficiência auditiva e aos surdocegos no Município de São Paulo, com o fornecimento de 
informações exatas acerca dos serviços públicos municipais através de diversos meios de 
comunicação, inclusive através de atendimento de interpretação para deficientes auditivos e 
surdocegos. 
        § 1º. A Central poderá ter tecnologia para transferência de imagem imediata para as 
recepções das repartições públicas municipais, a serem definidas pelo Executivo, também 
devidamente equipadas com a necessária tecnologia, com o objetivo de facilitar e agilizar a 
comunicação com as pessoas com deficiência auditiva através da Libras por vídeo 
instantâneo entre a Central e estas pessoas. 
        § 2º. O atendimento presencial consiste em disponibilizar Intérpretes da Libras e 
Guias-Intérpretes sempre através de prévio agendamento, nos serviços das repartições 
públicas municipais, que serão definidas pelo Executivo, para auxiliar na comunicação dos 
deficientes auditivos e surdocegos, com o objetivo de que possam receber uma adequada 
prestação do serviço público municipal. 
        Artigo 2º. A Central deverá ser composta por um número mínimo permanente de 
Intérpretes e Guias-Intérpretes suficiente para possibilitar a prestação do serviço de 
interpretação. 
        Artigo 3º. Para a concretização da Central criada por esta lei, a SEPED poderá 
estabelecer ações, convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público 
ou privado, obedecida a legislação vigente. 
        Artigo 4º. Competirá ao Secretário da SEPED o estabelecimento de ações e a 
celebração dos convênios e parcerias de que trata o artigo 3º desta lei, visando o 
desenvolvimento, a execução e a manutenção da Central. 
        Artigo 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 
        Parágrafo único. O serviço instituído por esta lei deverá estar em funcionamento no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a edição do decreto regulamentar. 
        Artigo 6º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Artigo 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, em 31 de maio de 2007. 
        Mara Cristina Gabrilli 
        Vereadora 
        PSDB” 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  /07 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0256/2007. 
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        Trata-se de Substitutivo apresentado, em Plenário, ao Projeto de lei nº 0256/07, que 
dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras e 
Guias-Intérpretes para Surdo-cegos. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário, de acordo com o disposto no art. 269, § 1º, 
do Regimento Interno, teve por finalidade aperfeiçoar o projeto original, sem, no entanto, 
modificar a fundamentação apontada no parecer já exarado por esta Comissão, motivo pelo 
qual, no que concerne ao aspecto jurídico do Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública, Saúde, Promoção Social, 
Trabalho, Idoso e Mulher opinam no sentido da aprovação do Substitutivo, tendo em vista o 
inegável interesse público de que reveste a matéria, sendo, portanto, FAVORÁVEL o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação, eis que as despesas decorrentes com a execução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
        SAÚDE, PROMOCAÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER, 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.” 
 


